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Prefeito de Boa Vista do Incra decreta situação de emergência devido à
estiagem

Data de Publicação: 23 de janeiro de 2025

O prefeito de Boa Vista do Incra, Gilmar Bellini, assinou na tarde desta quinta-feira, 23 de janeiro, o Decreto
Municipal nº 048/2025, que declara situação de emergência no município em razão da severa estiagem que atinge a
região.

De acordo com dados fornecidos pela EMATER e pela Secretaria Municipal de Agricultura, os prejuízos causados pela
falta de chuvas resultaram em danos irreversíveis ao setor agropecuário, afetando significativamente as culturas de
soja, milho, milho para silagem e a produção de leite.

Como essas atividades representam as principais fontes de renda para os agricultores locais, a estiagem poderá
gerar dificuldades para que os produtores quitem suas dívidas junto às instituições financeiras. Além disso, as
perdas podem comprometer o sustento de muitas famílias até a próxima safra.

Próximos passos

Embora o decreto já tenha sido assinado pelo prefeito, ele ainda precisa ser homologado pelos governos estadual e
federal. Essa validação é essencial para que o município possa buscar auxílio junto a essas esferas de governo,
visando minimizar os impactos econômicos e sociais da estiagem sobre os agricultores e suas famílias.

A assinatura do decreto reforça a gravidade da situação e abre caminhos para que sejam disponibilizados recursos
emergenciais e outras formas de apoio aos produtores prejudicados.


